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Tacaimbó - PE, 12 de Janeiro de 2026.

I.O. DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação
vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Locação de um imóvel situado na Rua Pedro
Beltrão, I I 3, Centro, Tacaimbó - PE, destinado a instalação da Diretoria de Trânsportes, Patrimônio
e Arquivo do Município de Tacaimbó PE.

2.0. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação do objeto acima descrito será efetuad4 nos termo das especificações técnicas e

informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada:

A Adminishação Pública Municipal pauta-se pelo Princípio da Eficiência (Art. 37, CF/88).
Atualmente, a dispersão das unidades de Transportes, Patrimônio e Arquivo acarreta prejuízos
logísticos e morosidade processual.

A junção destas pastas em um único compl€xo otimiza o fluxo de informaçôes e a gestão de ativos.
O setor de Arquivo exige características estruturais específicas (ventilação, resistência de piso e

segurança contra incêndio) para a preservação documental, as quais o imóvel em questão supre
rntegralmente.

3.0 - DA SINGULARIDADE DO TUÓVTT, A SER LOCADO E DA VANTAGEM PARA A
ADt\flNtsTRAÇÀO

Em decorrârcia dos aspectos e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser

efetuada junto a: FABIANO ALVES CARDOSO - R§ 24.000,00; responsável pelo imóvel a ser

locado.

Justifica-se que as características de instalações e localização do correspondente imóvel, bem como

a iminente necessidade de implementação do respectivo equipamento público, condicionam e tomam
imprescindível essa escolha, atendendo plenamente a demanda requerida; demonstrando sua

singularidade e evidencia a vantajosidade da locação para a Administração, na forma como se

apresenta, conforme as disposições do Art. 74, § 5', inciso III, da Lei 14.133121.

Salienta-se, inclusive, que inexiste imóvel público vago e disponivel que atenda ao objeto da pretensa

contratação, conforme depreende de certificação inerente que instrui os autos do presente processo,

nos termos do ArÍ.74, § 5', inciso II, da Lei 14.133121.

4.0 - DA AVALIÀÇÃO PREVIA DO BEM
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O valor da referida contratação está satisfatório e compativel com os preços praticados no mercado.
conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 74, § 5', inciso l, da Lei
14.133121, constante dos autos do processo.

5,0. DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceçôes, que a

própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por
Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso V, da Lei 14.133121

"Art. 71. E inexigível a liciloção quando invíável a compelição. em especial nos casos de:"

"L'- aquisição ou locação de imóvel cujas caracteríslicas de instalações e de localização tornem
nece ssítria sua escolha. "

6.0 - DA CONCLUSAO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do
processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a
mrnuta do respectivo contrato.

Atenciosamente.
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JURANDI DE BRITO,ffiS
Secretário de Obras . úçao
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QUADRO DEMONSTRATM DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÁO -
MOTTVOS N" IN0000 I /2026

SI ÇA

Participantes Unid. Quant, Vl, Unit. Vl. Total Class.Obs.
I - l-ocaçio dc um imóvel situado na Run Pctlro lleltrão, I 1.1, (icntro, Tacairnbó - PE, drslinarlo
a instalação da Diretoria de Transportes, Patrimônio c Arquivo do Município de'l'acaimbri -
PE.

1
FABIANO ALVES CARDOSO

Tacaimbó - PE, l2 de Janeiro de 2026

RESI.ILTAIX) FINAL:

- FABIANO ALVES CARDOSO.
047977804-36
Item(s): I .

Valor: R$ 24.000,00
S

RITO TORRES
Obras e Viação
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